
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico nº. 035/2017, processo
administrativo nº 2017/13375, cujo objeto é o  Registro de preços para eventual aquisição de
equipamentos de ar condicionado do tipo split, com serviço de instalação nos itens 8 a 14 (lote
2),  para atender  ao  Tribunal  de  Justiça  do Amazonas,  por  um período  de 12 (doze)  meses,
conforme especificações e condições definidas no Termo de Referência do edital.

À Empresa Newton e Brazão Comércio de Audio LTDA.

QUESTIONAMENTO:
O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no http://www.tjam.jus.-

br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=1478&Itemid=659.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2017

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa Newton e Brazão Comércio de

Audio LTDA, a pregoeira apresenta a resposta, fundamentada pelo setor técnico demandante,

conforme segue:

RESPOSTA: 

A Divisão de Engenharia:

1. “Referente ao Pregão 035/2017, ARP para compra de Splits com e sem Instalação.

               Para os itens 8 a 14, Splits com Instalação.
O Engenheiro Mecânico e registro da empresa no CREA poderão ser da empresa sub-contratada.
Ressaltamos que a contratada se responsabilizará integralmente pelos serviços efetuados pela
empresa sub-contratada.”

 Manaus, 23 de agosto de 2017.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira
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De : Igor de Vasconcellos Dias Mendonça
<igor.mendonca@tjam.jus.br>

Assunto : Re: Pedido de Esclarecimento / ARP splits

Para : Rosiane Carneiro Pantoja
<rosiane.pantoja@tjam.jus.br>

Cc : Nélia Freitas Nogueira Vieira
<nelia.vieira@tjam.jus.br>, Engenharia
<engenharia@tjam.jus.br>, Comissão
Permanente de Licitação <cpl@tjam.jus.br>,
Marcelo Carneiro Garcez
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>

Zimbra rosiane.pantoja@tjam.jus.br

Re: Pedido de Esclarecimento / ARP splits

Qua, 23 de ago de 2017 08:24

Prezados,

Referente ao Pregão 034/2017, ARP para compra de splits com e sem instalação.
Para os itens 8 a 14, splits com instalação.
O Engenheiro Mecânico e registro da empresa no CREA poderão ser da empresa
sub-contratada.
Ressaltamos que a contratada se responsabilizará integralmente pelos serviços
efetuados pela empresa sub-contratada.

Cordialmente,

Igor Mendonça
Tribunal de Justiça do Amazonas
Divisão de Engenharia - FHR
33035247 / 33035248

De: "Rosiane Carneiro Pantoja" <rosiane.pantoja@tjam.jus.br>
Para: "Nélia Freitas Nogueira Vieira" <nelia.vieira@tjam.jus.br>, "Engenharia"
<engenharia@tjam.jus.br>
Cc: "Comissão Permanente de Licitação" <cpl@tjam.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de agosto de 2017 12:06:28
Assunto: Pedido de Esclarecimento

Prezados, boa tarde!

Encaminhamos  abaixo  pedido de esclarecimento  referente  ao  Pregão  Eletrônico
034/2017, que tem por objeto  o Registro de preços  para  eventual  aquisição  de

equipamentos de ar condicionado do tipo split, com serviço de instalação nos itens

8 a 14 (lote 2), para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, por um período de

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=8891&tz=America/Guyana
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12  (doze)  meses,  conforme  especificações  e  condições  definidas  no  Termo  de

Referência do edital.

Solicitamos, por gentileza, que se manifestem acerca do questionamento referente ao
Item 3.5 do Edital apresentados pela empresa interessada, assim como ao parágrafo
primeiro  do  art.  12  do  Decreto  3.555/2010,  necessitamos  responder  à  empresa
interessada  em  24  horas.  Destarte,  contamos  com  a  resposta  da  Divisão  de
Infraestrutura e Logística até às 10:00 de amanhã, 23/08/2017.

Atenciosamente,

Rosiane Pantoja
CPL - Estagiária

De: "juarez neto" <juarez.sos.saude@gmail.com>
Para: "Comissão Permanente de Licitação" <cpl@tjam.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de agosto de 2017 11:40:11
Assunto: SPAM>PE 35/2017 ABERTURA : 12/09/2017

Bom dia , 
Estamos com uma dúvida sobre o Pregão Eletrônico nº 35/2017 do TJAM , 

No item 3.5 do edital é permitida a subcontratação parcial do objeto para o lote 02 . 
A documentação técnica exigida no item 16.3 ( como registro do CREA , ter em seu
quadro um engenheiro , entre outras ..) é dessa empresa subcontratada ???  uma vez
que quem vai executar a instalação é essa empresa .

No aguardo por resposta , 
Sem mais .

Juarez Neto
92 36226952
92 981415453
NEWTON E BRAZÃO COMÉRCIO DE AUDIO LTDA . 

--

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=8891&tz=America/Guyana
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